
 

 

 
 

Autógrafo 73/2019 ao PLO 044/2019 
 

Altera dispositivo da Lei n. 2.914, de 06 

de maio de 2011, que dispõe sobre a 

implantação do Plano de Carreira, 

estabelece o Quadro de Cargos, 

vencimentos e funções públicas do 

Município, e dá outras providências. 

 
 

Art. 1º Altera o número de cargos previsto no art. 13 do quadro geral de servi- 

dores efetivos de Gramado, com a previsão dos níveis, número de cargos e carga horária, 

que passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 13. O quadro geral de cargos estatutários efetivos de Gramado, com a 

previsão dos níveis, número de cargos e carga horária, obedece a seguinte relação: 

 

Cargo Nível Nº de 
Cargos 

 
Carga Horária 

(...) (…) (...) (...) 

Monitor de Educação NM 84 30 

(…) (...) (...) (...) 
 

Art. 2º Altera o número de cargos previstos no art. 13, § 2º da Lei nº 2.914, de 

06 de maio de 2011, do quadro geral de servidores efetivos de Gramado, com a previsão 

dos níveis, número de cargos e carga horária, que passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 13. O quadro geral de cargos estatutários efetivos de Gramado, com a 

previsão dos níveis, número de cargos e carga horária, obedece a seguinte relação: 

 

(...) 

 

§ 2º Os cargos abaixo relacionados serão exclusivamente destinados aos ca- 

sos de readaptação de servidores efetivos, nos termos da Seção VII, Capítulo I, Título II, da 
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Lei Municipal nº 2.912 de 06 de maio de 2011, não se confundindo com os cargos de nome 

idêntico, constantes do quadro de cargos estatutários efetivos: 

 

Cargo Nº de Cargos 

Auxiliar Administrativo 20h 07 

Auxiliar Administrativo 30h 03 

Auxiliar Administrativo 40h 03 

Auxiliar de Receptivo Turístico 03 

Contador de História 03 

Motorista I 06 

Operário II 03 

Porteiro 06 

Recepcionista 11 

Telefonista 03 

Total de Cargos 48 

 

Art. 3º Altera a faixa salarial do inciso I do art. 15 da Lei n. 2.914, de 06 de 

maio de 2011, que passa a vigora com a seguinte redação: 

 

(...) 

 
I – Celetistas estáveis: 

 
Tabela de Cargos e Salários – Celetistas Estáveis 

 

Faixas Cargo Nº de Cargos Carga Horária Salário R$ 

CLT I Agente Comunitário de Saúde 35 40 1.918,76 

(...) 

 
Art. 4º Altera os incisos I, II e X do art. 20 da Lei n. 2.914, de 06 de maio de 

2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

I – o equivalente a 60% (sessenta por cento) do vencimento básico aos 

motoristas efetivos que exerçam suas funções no transporte escolar e transporte de 

pessoas, não ensejando qualquer adicional de hora extra; se afastado desta 

função/atividade, por qualquer motivo, não será paga a gratificação relativa ao período; 
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a) o equivalente a 80% (oitenta por cento) do vencimento básico aos  

motoristas efetivos que exerçam suas funções no transporte escolar, quando não 
acompanhados de monitor do transporte escolar nos termos da Lei n. 3.141/2013; 

 
 

II – o equivalente a 40% (quarenta por cento) do vencimento básico aos 

Fiscais Sanitaristas que exercem serviços externos fora do horário normal de expediente, 

inclusive aos finais de semana e feriados, não ensejando qualquer adicional a título de hora 

extra; se afastado desta função/atividade, por qualquer motivo, não será paga a gratificação 

relativa ao período; 

 

(...) 

 
X – o equivalente a 40% (quarenta por cento) do vencimento básico aos 

Fiscais de Posturas, Fiscais de Posturas e Obras e Agentes de Trânsito, a título de Risco de 

Vida, que exerçam atividades ou encargos em circunstâncias potencialmente perigosas a 

sua integridade física. Se afastado desta função ou atividade, por qualquer motivo, não será 

paga a gratificação relativa ao período, exceto em caso de afastamento por motivo de 

saúde: 

 

a) fica vedada a percepção cumulativa desta gratificação com a de 

insalubridade ou periculosidade; 

 

b) a gratificação de risco de vida será computada para cálculo das férias e 

gratificação natalina, bem como da aposentadoria, observadas as demais condições e 

limitações legais. 

 
 

Art. 5º A Lei n. 2.914, de 06 de maio de 2011, passa a vigorar acrescida do 

art. 20-A, com a seguinte redação: 

 

Art. 20-A. Os servidores ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de 

Saúde dispostos no art. 13, caput, e 15, inciso I desta Lei receberão os seguintes benefícios: 

 

I – adicional de insalubridade em grau médio, no percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o menor padrão salarial do Quadro Geral do Município de Gramado, em face 

da exposição dos agentes insalutíferos a que expostos em razão do cargo, conforme 

previsto no § 3º do art. 9º da Lei Federal n. 13.342/2016; 

 

II – fornecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPIs): protetores 

solares e repelentes e capa de chuva impermeável, botina e guarda-chuva; 

 

III – concessão do adicional de incentivo anual, com base no que dispõe a Lei 
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Federal nº. 12.994/2014, que retrata a promoção do Governo Federal de incentivo aos 

municípios para a instituição desses cargos em sua estrutura organizacional, sendo essa 

concessão condicionada ao recebimento pelo Município de Gramado do devido repasse de 

verba da União, tendo por base sempre o valor recebido no ano anterior, a ser pago na folha 

do mês de maio de cada ano, de forma igualitária entre todos os agentes de saúde, de 

forma proporcional aos meses trabalhados; 

 

IV– equiparação do valor pago aos cargos de agentes comunitários de saúde 

estatutários aos cargos de agentes comunitários de saúde celetistas estáveis, privilegiando- 

se assim a isonomia entre estes cargos públicos. 

 

 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 

Gramado/RS, 11 de novembro de 2019. 

 
 
 
 
 
  
 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci 

Prefeito de Gramado 
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